PARECER N° 1559, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 14, DE 2010
O Projeto de decreto legislativo em epígrafe, apresentado por relator especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, entende como regulares a concorrência, o contrato, os termos aditivos e a execução contratual celebrados entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU e o Consórcio Tecnosul/Construtécnica, objetivando a contratação de empreendimento habitacional de interesse social mediante execução indireta, em regime de empreitada integral no município de São Bernardo do Campo. 
Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 239, § 4º do Regimento Interno Consolidado, o projeto de decreto legislativo deixou de ser apreciado no prazo regimental. Na seqüência, fomos designados para, na qualidade de relator especial, nos termos do § 5° do artigo 239 do regimento supracitado, opinar sobre a matéria de acordo com o disposto no artigo 31, § 19, parte final, do mesmo regimento.

Concordamos com a conclusão do Relator Especial, que desconstituiu a decisão do Tribunal de Contas do Estado que considerou irregular a concorrência, o contrato, os termos aditivos e a execução contratual acima mencionadas, propondo o arquivamento dos autos. 
Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 14, de 2010.

a) Bruno Covas - Relator Especial
